
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 - 

COMPLEMENTAR 
(Senador Alfredo Nascimento - PR/AM) 

Modifica a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

para conferir aposentadoria especial aos 

trabalhadores em atividades penosas e a estende aos 

motoristas de transporte coletivo de características 

urbanas. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e 
dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

............................................................. 
 

SUBSEÇÃO IV 
DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao 
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a 
lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

............................................................. 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria 
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei 
nº 9.528, de 1997) 

............................................................. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9032.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art58

